
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

JUSTIFICATIVA

Considerando que a adaptação necessária ao automóvel para que possa atender as
pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida apresentam custos altos, a presente proposição visa
estender o prazo de vida dos veículos adaptados para 15 anos, proporcionando incentivo para a
manutenção do número de carros adaptados, beneficiando as pessoas com deficiência.

Além disso, conforme a Constituição Federal e a Constituição Estadual, não existe óbice
quanto à competência legislativa do Município sobre a matéria em tela, visto tratar-se de assunto de
interesse local, vejamos:

Constituição Federal:

"Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local; (...)".

Constituição Estadual:

"Art. 171. Ao Município compete legislar:

I - sobre assuntos de interesse local, notadamente: (...)".

Ante o exposto, considerando o interesse público da presente matéria, contamos com o
apoio dos nobres pares na aprovação dessa proposição.

Palácio Barbosa Lima, 18 de abril de 2024.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - União Brasil
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